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UCCI – UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

1. Conclusão

1.1.Parecer com ressalvas
Diante  do  exposto,  a  UCCI é  de  parecer  que  as  metas  previstas  no  Plano 

Plurianual,  priorizadas  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  e  os  programas  do  Governo 

Municipal elencados na lei orçamentária do exercício, foram adequadamente cumpridas.

De outra  parte,  no que se refere à legalidade  dos  atos  de gestão financeira 

orçamentária, financeira e patrimonial, salvo melhor juízo, foi ela observada.

Quanto  à  eficácia  e  eficiência,  da  gestão,  os  resultados  obtidos  foram  os 

previstos nas leis orçamentárias com proveito para a coletividade atendida.

Com  relação  aos  limites  legais  observa-se  o  atendimento  dos  índices 

estabelecidos pela constituição Federal, Lei de Responsabilidade fiscal e demais legislação 

pertinente ressalvado o constante do item 2.1.2.4 – Restos à pagar.

Com relação  aos  controles  internos,  são  adequados  e  as  informações  deles 

resultantes são consistentes e confiáveis, ressalvado o exposto no item 2.4.

É o relatório e parecer.

Pelotas, 25 de março de 2013.
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